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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEIS
LEI Nº 3.109, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020. “Dispõe sobre a
abertura de crédito adicional especial para criação no orçamento vigente
de dotações para a concessão de bolsas de estudo para candidatos
matriculados no curso de formação de Guarda Municipal de Caucaia e dá
outras providências.” O PREFEITO DE CAUCAIA, no uso de suas
atribuições legais e com esteio na Lei Orgânica do Município; Faz saber que
a aprovou e sanciono a seguinte Lei deCâmara Municipal de Caucaia
autoria do PODER EXECUTIVO: Fica autorizado, ao orçamento doArt. 1º
exercício de 2020, crédito especial no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais), destinados à concessão de bolsas de estudo, conforme Lei
Municipal nº. 2.514, de 27 de janeiro de 2014, conforme segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA. 13.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS, SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA.

Classificação Funcional

Programática
Atividade Elementos de Despesa Valor

06.181.0062.2.923.0000

Manutenção das

ações da Guarda

Municipal

3.3.90.48.00

Outros

Auxílios

Financeiros a

Pessoas

Físicas

R$ 45.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no art. 1º
desta Lei, serão obtidos através de anulação parcial de dotação
orçamentária, conforme art. 43, §1°, inciso III da Lei Federal n° 4.320, de 17
d e m a r ç o d e 1 9 6 4 . S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D E
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA. 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA
URBANAE CIDADANIA.

Classificação Funcional

Programática Atividade Elementos de Despesa Valor

04.122.0161.2.150.0000

Manutenção das

ações da Guarda

Municipal

3.3.90.39.00

Outros

serviços de

terceiros –

Pessoa

Jurídica

R$ 45.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. , em 07PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA
de fevereiro de 2020. Prefeito de Caucaia.NAUMI GOMES DEAMORIM -

LEI Nº 3.110, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020. Altera dispositivos da Lei
Municipal nº 3.102, de 22 de janeiro de 2020. O PREFEITO DE CAUCAIA,
no uso de suas atribuições legais e com esteio na Lei Orgânica do Município; Faz
saber que a aprovou e sanciono a seguinte LeiCâmara Municipal de Caucaia
de autoria do PODER EXECUTIVO: O artigo 24 da Lei Municipal nºArt. 1º
3.102, de 22 de janeiro de 2020 passa a ter a seguinte redação: “Art. 24. Os
alvarás de construção, de habite-se, de regularização e de desmembramento,
emitidos pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental, terão
redução nas respectivas taxas, em 90% (noventa por cento) do seu valor
calculado.” (NR). O artigo 25 da Lei Municipal nº 3.102, de 22 de janeiroArt. 2º
de 2020 passa a ter a seguinte redação: “Art. 25. O alvará de funcionamento,
oriundo da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental, terá
redução na taxa em 90% (noventa por cento) do seu valor.” (NR) EstaArt. 3º
Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. , em 07 de fevereiro dePAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA
2020. Prefeito de Caucaia.NAUMI GOMES DEAMORIM -

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO .

CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO – SEFIN. ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA –CONVOCAÇÃO CADASTRO DE
RESERVA - PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020.

Nº de Inscrição Nome Completo do Candidato Classificação
232 GLEYSON DE SOUZA LIMA 23º

Candidato para assinar contrato referente àCONVOCADO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020 CONVOCADO. O candidato
deverá comparecer à Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento,
situada a Rua Coronel Correia, 1767- Centro – Caucaia, no dia 12 de
Fevereiro de 2020, as 09h às 15 horas, munido dos seguintes documentos:
a) cópia e original da Identidade; b) cópia e original do CPF; c) cópia e
original do Histórico Escolar; d) cópia do diploma de conclusão do Ensino
Médio e /ou ensino superior; e) cópia e original do Título Eleitoral, com o
comprovante da última votação; f) cópia e original da prova de quitação
com o Serviço Militar, se do sexo masculino; g) Certidão deAntecedentes
Criminais. O candidato convocado para contratação que não comparecer
no prazo determinado será considerado desistente, sendo
automaticamente excluído do processo, convocando-se subseqüente da
relação de candidatos aprovados. O candidato acima foi convocado,
obedecendo a ordem de classificação e disponibilidade das vagas.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE – Secretaria de Finanças,
Planejamento e Orçamento.

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

EXTRATOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO A CONTRATO. SEGUNDO

T E R M O D E A P O S T I L A M E N T O D E D O TA Ç Ã O
ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº 2019.03.27.001-01.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através
da Secretaria de Infraestrutura de Caucaia, com sede à Rodovia CE-090,
nº 1076 – Km 01, Itambé, Caucaia-CE. CONTRATADA: CONSÓRCIO
ARN – P2 ENGENHARIA, com endereço à Rua Crisitano Moreira da
Rocha, 581, Sapiranga, Fortaleza, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº
33.965.235/0001 – 77, neste ato representado pelo Sr. Artur Feitosa
Nogueira, portador(a) do CPF nº 865.497.823-68. O presente termo de
apostilamento tem como objeto a alteração do valor e fonte de recursos
descrito na cláusula sétima do instrumento contratual, que passará a ter a
seguinte redação: As despesas decorrentes da contratação correrão por
conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0038.1.919.0000 –
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E RUAS NÃO
PAVIMENTADAS. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 –
OBRAS E INSTALAÇÕES. FONTE DE RECURSOS: 1.510.0000.00 –
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO OU CONTRATOS DE
REPASSE DA UNIÃO. Art. 65, § 8°, da LeiFUNDAMENTAÇÃO:
Federal n° 8.666/93. DATA DAASSINATURA: 02 de janeiro de 2020.
EUDES COSTA DE HOLANDA JÚNIOR – Secretário Municipal de
Infraestrutura.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO A CONTRATO. SEGUNDO
T E R M O D E A P O S T I L A M E N T O D E D O TA Ç Ã O
ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº 2019.01.21.002-01.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através
da Secretaria de Infraestrutura de Caucaia, com sede à Rodovia CE-090,
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Nome

Nome

Paulo de Tarso Magalhães Guerra

Daniele Sousa Alexandre Gonçalves

Francisco de Assis Medeiros Silva

Carlos Augusto Medeiros de Sousa

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Nome

Francisco Hugo Pontes

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Robson Halley Costa Rodrigues

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Naumi Gomes de Amorim

Livia Correa de Arruda

Luciana Nara Saraiva de Amorim

— OUVIDORA DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

— PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Calismar Rodrigues de Amorim Feitosa

— VICE-PREFEITA

Priscila Teixeira Lima

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DA VICE-PREFEITA

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Gelma Maria Leitão Barros

Daniel Leite Cavalcante

— CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

Eudes Costa de Holanda Junior
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

— PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S. A.

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
José Ribamar de Sousa dos Santos

Carlos Augusto Cavalcante Cunha

Francilena Pontes Guerra

Louize Furtado Braga

Marcus Mota de Paula Cavalcante

Camila Bezerra Costa da Silva

Adelina Ferrer Feitosa Carvalho

Mauro Cezar Cordeiro Lima

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO
José Morais Rocha

Moacir de Sousa Soares

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Robson Halley Costa Rodrigues
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nº 1076 – Km 01, Itambé, Caucaia-CE. CONTRATADA: CONSÓRCIO
TÉCNICA CERTARE, empresa de direito privado inscrita no CNPJ nº
34.894.948/0001-50, estabelecida na Av. Treze de Maio, 1116, sala 1105,
Fátima, Fortaleza, Ceará, CEP: 60.040-530, neste ato representado por
GABRIEL DE ALMEIRA LIRA. O presente termo de apostilamento tem
como objeto a alteração do valor e fonte de recursos descrito na cláusula
terceira do instrumento contratual, que passará a ter a seguinte redação: O
objeto desta Concorrência Pública será pago com recursos orçamentários,
com a seguinte dotação orçamentária: FONTE DE RECURSO:
15.451.0200.1.103.0000 – ELABORAÇÃO DE PROJETOS
EXECUTIVOS DE OBRAS – PROGRAMA INFRAESTRUTURA
INTEGRADA (CAF) - 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOAS JURÍDICAS; ELEMENTO DE DESPESA:
1.920.0000.00 – RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, § 8°, da Lei Federal n° 8.666/93. DATA
DA ASSINATURA EUDES COSTA DE: 02 de janeiro de 2020.
HOLANDAJÚNIOR – Secretário Municipal de Infraestrutura.

ERRATA
ERRATA. EXTRATO DE CONTRATO Nº 2018.09.17.002-27
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da
Secretaria de Infraestrutura de Caucaia, com sede à Rodovia CE-090, nº
670, Itambé II, Caucaia-CE. CONTRATADA: HEDELITA NOGUEIRA
VIEIRA- EIRELI com endereço na Rua BarbaraAlencar, 1238,Aldeota –
Fortaleza/CE – CEP: 60.150-060, inscrita (a) no CNPJ/MF n.º
07.779.242/0001-74, representada por Rogéria Nogueira Loiola Monteiro,
portadora do CPF nº 706.860.171-53, no final assinado(a) Onde se lê::
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 2018.09.17.002-
27. SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATOLeia-se:
2018.09.17.002-27. VALOR GLOBAL R$ 56.400,00E, onde se lê: de
(noventa mil reais). Leia-se: de (setenta eVALOR GLOBAL R$ 71.000,00
um mil reais).

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO- IMAC

PORTARIA
PORTARIA N.º 01, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. CONCEDE
GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO AO SERVIDOR ANTONIO
CARLOS POLICARPO CARMO SÁ BANDEIRA, NOS TERMOS
DA LEI 2255/2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO
MUNICIPIO DE CAUCAIA - IMAC, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município,
combinados o Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de 2013;
CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo n° 2020000156, parte
integrante da presente Portaria; o que dispõe o art.CONSIDERANDO
27, da Lei n.º 2.255, de 19 de setembro de 2011 - Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração dos servidores de Nível Superior do Município
de Caucaia; ao servidorRESOLVE: Art. 1º. CONCEDER ANTONIO
CARLOS POLICARPO CARMO SÁ BANDEIRA matricula 73455,
ocupante do cargo BIOLOGO, GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO
no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) título de especialista,
incidente sobre o vencimento base do servidor. As despesasArt. 2º.
decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação
própria deste Instituto, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Esta portaria entra em vigor na data de suaArt. 3º.
publicação, exceto em relação a seus efeitos financeiros que retroagirão a
08 de janeiro de 2020. Registre-se, publique-se e cumpra-se.Art. 4º.
GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA, em 03 de fevereiro de
2020. FRANCISCO HUGO PONTES - Presidente do Instituto de
Meio Ambiente do Município de Caucaia. MARCUS MOTA DE
PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIAS
PORTARIA Nº 192/2020-CMC Reconhece Despesas arroladas como de
Exercícios Anteriores e dá outras providências.O CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Inciso XI do Art. 30,
da Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e;
RESOLVE: -Art.1º. Reconhecer a dívida correspondente à importância de
R$ 1.536,38 (hum mil, quinhentos e trinta e seis reais, trinta e oito
centavos) Serviço de telefonia fixa, junto a Câmara, referente à
Municipal de Caucaia, proveniente ao CONTRATO nº 201-5653 0 1.
Art. 2º. Considerando que o serviço foi devidamente executado em favor
da Câmara Municipal de Caucaia e que a referida despesa, deixou de ser,
processada em virtude do extravio da fatura no exercício financeiro de
2019, impossibilitando a quitação do mesmo. - Art. 3º. Devendo a despesa
ocorrer a conta da dotação 2.001 – Desenvolvimento e Manutenção das
Atividades Legislativas, elemento de despesa 3.3.90.92.00 – despesas de
exercícios anteriores, consignada no orçamento vigente deste Órgão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 03 de fevereiro de 2020.
ENEAS CAMPOS GOES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

PORTARIA Nº 193/2020-CMC2 O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Art. 30, inciso XXIX, da Resolução Nº 007/11-CMC
(Regimento Interno); e, os termos dos Incisos I e IICONSIDERANDO,
doArt. 46º da Lei Complementar de nº 01, de 23 de dezembro de 2009. R E

S O L V E: 1 – EXONERAR JOICIANE SILVA COELHO,a servidora
do exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de
ASSESSORAPARLAMENTAR II, Símbolo C-3, nomeada pela Portaria
nº 010/2020-CMC, de 06jan20. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e

CUMPRA-SE. PAÇO DACÂMARAMUNICIPALDE CAUCAIA, aos
03 de fevereiro de 2020. Presidente daENEAS CAMPOS GOES -
Câmara Municipal de Caucaia.

PORTARIA Nº 194/2020-CMC. O CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art.
30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e;
CONSIDERANDO, o que dispõe os Anexos I e II, a Lei nº 2.769/2017, de
09 de maio de 2017, alterada pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020. R E

S O L V E: 1 - a partir de 01 de fevereiro a nomenclatura doALTERAR
Cargo Comissionado para , SímboloASSESSORA PARLAMENTAR II
C-3, da servidora ,TANIA CRISTINA DO NASCIMENTO FREITAS
ocupante do Cargo Comissionado de ASSESSORA PARLAMENTAR
IV, Símbolo C-6, nomeada pela Portaria nº 061/2020-CMC de 06jan20. A
mesma passará a perceber os vencimentos mensais correspondentes a
Comissão Básica e a Representação do Símbolo C-3 da Tabela de
Remuneração “C”, a partir do mês de fevereiro de 2020. 2 - Ordenar os
efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser
custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 03 de fevereiro de 2020.
ENEAS CAMPOS GOES. Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

PORTARIA Nº 195/2020-CMC. O CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Inciso XXIX do Art.
30 Resolução nº 07/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento Interno), e;
CONSIDERANDO, o que dispõe os Anexos I e II, a Lei nº 2.769/2017, de
09 de maio de 2017, alterada pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020. R E

S O L V E: 1 - a partir de 01 de fevereiro a nomenclatura doALTERAR
Cargo Comissionado para , SímboloASSESSOR PARLAMENTAR IV
C-6, do servidor , ocupante doJOSE EURANDI FRUTUOSO DASILVA
Cargo Comissionado de , Símbolo C-3,ASSESSOR PARLAMENTAR II
nomeado pela Portaria nº 063/2020-CMC de 06jan20. O mesmo passará a
perceber os vencimentos mensais correspondentes a Comissão Básica e a
Representação do Símbolo C-3 da Tabela de Remuneração “C”, a partir do
mês de fevereiro de 2020. 2 - Ordenar os efeitos financeiros do presente
Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria

consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e

CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
aos 03 de fevereiro de 2020. Presidente daENEAS CAMPOS GOES -
Câmara Municipal de Caucaia.

PORTARIA Nº 196/2020-CMC. O CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso
XXIX, da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011
(Regimento Interno), e; , o que dispõe o Art. 37,CONSIDERANDO
Inciso II, da Constituição Federal, oArt. 112, oArt. 113 e oArt. 118 da Lei
Orgânica Municipal; , o que dispõe a LeiCONSIDERANDO
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município de
Caucaia); 1 - , a contar de 01 de fevereiro doR E S O L V E: NOMEAR
corrente ano, para oSULAMITA DO NASCIMENTO SOUSA
exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de
ASSESSORA PARLAMENTAR II, Símbolo C-3, da Estrutura
Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei nº
2.769/2017, de 09 de maio de 2017, alterada pela Lei nº 3103/2020, de 23
de janeiro de 2020. 2 - Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato,
retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria
consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e

CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
aos 03 de fevereiro de 2020. Presidente daENEAS CAMPOS GOES -
Câmara Municipal de Caucaia.

PORTARIA Nº 197/2020-CMC. O CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso
XXIX, da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011
(Regimento Interno), e; , o que dispõe o Art. 37,CONSIDERANDO
Inciso II, da Constituição Federal, oArt. 112, oArt. 113 e oArt. 118 da Lei
Orgânica Municipal; , o que dispõe a LeiCONSIDERANDO
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município de
Caucaia); 1 - , a contar de 01 de fevereiro doR E S O L V E: NOMEAR
corrente ano, para oFRANCISCA VANESSA MACIEL DE LIMA
exercício das funções do cargo de provimento em Comissão de
ASSESSORA PARLAMENTAR II, Símbolo C-3, da Estrutura
Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo com a Lei nº
2.769/2017, de 09 de maio de 2017, alterada pela Lei nº 3103/2020, de 23
de janeiro de 2020. 2 - Ordenar os efeitos financeiros do presente Ato,
retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser custeado por dotação própria
consignada no orçamento vigente. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e

CUMPRA-SE. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
aos 03 de fevereiro de 2020. Presidente daENEAS CAMPOS GOES -
Câmara Municipal de Caucaia.

PORTARIA Nº 198/2020-CMC. O CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso
XXIX, da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011
(Regimento Interno), e; , o que dispõe o Art. 37,CONSIDERANDO
Inciso II, da Constituição Federal, oArt. 112, oArt. 113 e oArt. 118 da Lei
Orgânica Municipal; , o que dispõe a LeiCONSIDERANDO
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município de
Caucaia); de acordo com a Lei nº 2769/2017, de 09 de maio de 2017,
alterada pela Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020. 1 -R E S O L V E:

NOMEAR ELENITA DE, a contar de 01 de fevereiro do corrente ano,
SOUZA CARDOSO, para o exercício das funções do cargo de
provimento em Comissão de Símbolo C-1, daCHEFE DE ORDEM,
Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia, de acordo
com a Lei nº 3103, de 23 de janeiro de 2020. 2 - Ordenar os efeitos
financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser
custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 03 de fevereiro de 2020.
ENEAS CAMPOS GOES - Presidente da Câmara Municipal de
Caucaia.
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PORTARIA Nº 199/2020-CMC. O CHEFE DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais no que lhe confere o Art. 30, Inciso XXIX,
da Resolução de nº 007/11, de 15 de dezembro de 2011 (Regimento
Interno), e; , o que dispõe o Art. 37, Inciso II, daCONSIDERANDO
Constituição Federal, o Art. 112, o Art. 113 e o Art. 118 da Lei Orgânica
Municipal; , o que dispõe a Lei Complementar nº 01,CONSIDERANDO
de 23 de dezembro de 2009 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos da
Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia); de acordo com
a Lei nº 2769/2017, de 09 de maio de 2017, alterada pela Lei nº 3103, de 23
de janeiro de 2020. 1 - , a contar de 01 deR E S O L V E: NOMEAR
fevereiro do corrente ano, MARILYA VITORIA LINHARES
MONTEIRO, para o exercício das funções do cargo de provimento em
Comissão de Símbolo C-10, daASSESSORA PARLAMENTAR V,
Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Caucaia. 2 - Ordenar os
efeitos financeiros do presente Ato, retroagindo ao 1º dia deste mês, a ser
custeado por dotação própria consignada no orçamento vigente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. PAÇO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, aos 03 de fevereiro de 2020.
ENEAS CAMPOS GOES - Presidente da Câmara Municipal de Caucaia.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO- AMT

PORTARIAS
Portaria Nº 04, de 03 de fevereiro de 2020. O PRESIDENTE DA
AUTARQUIAMUNICIPALDE TRÂNSITO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea , ea

seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia
c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de 2013, de acordo com
as atribuições da Lei nº 1459 de 10 de abril de 2002.
CONSIDERANDO a Lei n.° 3.038, de 1º de julho de 2019, que altera a
Lei nº 2.170, de 08 de outubro de 2010; ainda oCONSIDERANDO
Art. 1º da Lei 3.038 de 1º de julho de 2019, onde a Lei nº 2.170, de 08 de
outubro de 2010, passa a vigorar acrescido do art 30-A, III, § 3º, que
prevê a gratificação de Motorista de Viatura Operacional de Trânsito, no
percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre o vencimento base
inicial da categorial; RESOLVE CONCEDER: Art. 1º , ao servidor
EZEQUIEL DA SILVA MORAIS, matrícula 39845, parte integrante
daAUTARQUIAMUNICIPAL DE TRÂNSITO, Gratificação Especial
pela Execução da Função de MOTORISTA DE VIATURA
OPERACIONAL DE TRÂNSITO, conforme o art. 1º, inciso III, § 3º
da Lei 3.038 de 1º de julho de 2019; Art. 2º As despesas decorrentes
desta Portaria, correrão à conta da dotação própria desta Instituição,
consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal; Art.
3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º
Cientifique-se, Publique-se e cumpra-se. Autarquia Municipal de
Trânsito, 03 de fevereiro de 2020. CARLOS AUGUSTO
CAVALCANTE CUNHA - Presidente da Autarquia Municipal de
Trânsito . MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE -
Secretário de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 06, de 03 de Fevereiro de 2020. O PRESIDENTE
DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere os arts. 9º e 26 da Lei
Nº 1.459, de 10 de Abril de 2002; ainda o art. 129CONSIDERANDO
da Lei Complementar Nº 01, de 23 de Dezembro de 2009, que dispõe
sobre a Gratificação de Adicional por Trabalho Noturno; RESOLVE:
1. CONCEDER aos Agentes Municipais de Trânsito constantes do
anexo único, gratificação com o acréscimo de 25% ( vinte e cinco por
cento) sobre a hora diurna para o Adicional por Trabalho Noturno
desempenhados no mês de Janeiro de 2020. Registre-se, Publique-se2.
e Cumpra-se. CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE CUNHA -
Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito. MARCUS MOTA DE
PAULA CAVALCANTE - Secretário de Finanças, Planejamento e
Orçamento

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 06/20 REFERENTE AO
ADICIONAL NOTURNO

Nº Mat. Nome dos Servidores ADIC NOT

1 51934 Adaberon Martins Moreira 14

2 13953 Adriano Araújo Magalhães 35

3 39743 Alex Diniz Gonçalves Silva 56

4 12411 Anderson Forte de Menezes 56

5 12408 André do Nascimento Josino 49

6 12409 André Pinheiro de Lima 28

7 15301 Antonino da Silva Calisto Filho 21

8 39835 Carlos Fernandes Castro Silva 28

9 39839 Carlos Silva Correa 49

10 12415 César Pessoa de Aguiar 49

11 51926 Cícero Douglas Nascimento de Abreu 21

12 13948 Daniel Marcondes Araújo 49

13 39842 Darlan Luis Moreira da Costa 49

14 51931 Érico Gustavo Matias Gois 42

15 55338 Ermando Mesquita Soares 49

16 39845 Ezequiel da Silva Morais 21

17 51928 Fabiano Pereira da Silva Gomes 42

18 55337 Fernando Oliveira de Araújo 49

19 55336 Flávio Marcelo Vieira Alves 21

20 51928 Francisca Érica de Sousa 49

21 55335 Francisca Marcileide da Silva Fereira 42

22 51924 Francisco Cícero Martins da Rocha 49

23 12419 Francisco Djalma Santos da Silva 56

24 55334 Francisco Edilberto Rodrigues de Farias 14

25 55333 Francisco Eliomar Melo 49

26 39848 Francisco Sérgio da Rocha G. Júnior 42

27 39847 Francisco Erico Gomes Siqueira 49

28 51936 Francisco Thiago Sales Rocha 42

29 39850 Helder das Chagas Vieira 49

30 12424 Irlene da Silva Xavier 49

31 39852 Israel Allen de Souza Girão 28

32 39854 Ítalo Oliveira Lima 42

33 39856 Ivan Fernandes de Oliveira Filho 35

34 47745 João Vicente Gonçalves de Lima 28

35 39864 Jafer Daltro Pompeu Júnior 35

36 15298 Joheldes Sousa da Silva 56

37 13937 Jonh Silas da Silva Nascimento 49

38 12429 José Laércio Rocha Santos 56

39 55331 José Washington Loiola 28

40 13935 Karmem Desiree Pinheiro Martins 21

41 13946 Leonardo Araújo Magalhães 14

42 12436 Marcelo Araújo Fonteles 28

43 55339 Manoel Fernandes Ventura Neto 28

44 12440 Márcio Marley Rodrigues Gouveia 35

45 55329 Marcos Antônio Moreira do Nascimento 21

46 51935 Mieli Goes Barros 21

47 51930 Miria Nascimento da Silva 56

48 12444 Naiana Paula de Azevedo Pontes 28

49 13933 Mirislândia Salmito Campos 35

50 51932 Patricia Henrique Mota 49

51 51927 Patrícia Mara Dantas da Rocha 49

52 55342 Rafael Caminha Jerônimo 49

53 39874 Rogerson Heraclito Gomes Ferreira 14

54 55341 Rômulo Fernandes Lima 42

55 39876 Sidney Souza de Almeida 42

56 39877 Tárcila Santiago Vasconcelos 35

57 55343 Thiago Coelho Costa 35

58 39879 Tiago Lacerda Maciel 56

59 15299 Tito Tavares Cavalcanti Júnior 21

60 55344 Thiago Marcolino Patrício de Oliveira 56

61 55345 Wesley José Pereira Rodrigues 14



PORTARIA Nº 07, de 03 de Fevereiro de 2020. O PRESIDENTE DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere os arts. 9º e 26 da Lei Nº 1.459, de 10
de Abril de 2002; ainda o art. 117 da LeiCONSIDERANDO
Complementar Nº 01, de 23 de Dezembro de 2009, que dispõe sobre a
Gratificação por Serviço Extraordinário; RESOLVE: Art. 1º
CONCEDER aos Agentes Municipais de Trânsito constantes do anexo
único, gratificação de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora para os
Serviços Extraordinários desempenhados durante o mês de Janeiro de 2020.
Art. 2º CARLOS AUGUSTOCientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.
CAVALCANTE CUNHA - Presidente da Autarquia Municipal de
Trânsito. Secretário deMARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE -
Finanças, Planejamento e Orçamento.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº07/20 REFERENTE AO
SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Nº Mat. Nome dos Servidores Horas extras

1 51934 Adaberon Martins Moreira 40

2 13953 Adriano Araújo Magalhães 20

3 39743 Alex Diniz Gonçalves Silva 40

4 12408 André do Nascimento Josino 40

5 12409 André Pinheiro de Lima 40

6 51933 Antonio Anderson Lopes Barreto 40

7 15301 Antonino da Silva Calisto Filho 20

8 39835 Carlos Fernandes Castro Silva 40

9 39839 Carlos Silva Correa 40

10 12415 César Pessoa de Aguiar 40

11 51926 Cícero Douglas Nascimento de Abreu 40

12 13948 Daniel Marcondes Araújo 20

13 39842 Darlan Luis Moreira da Costa 40

14 51931 Érico Gustavo Matias Gois 12

15 39845 Ezequiel da Silva Morais 40

16 51928 Fabiano Pereira da Silva Gomes 40

17 55337 Fernando Oliveira de Araújo 20

18 55336 Flávio Marcelo Vieira Alves 30

19 51923 Francisca Érica de Sousa 40

20 12419 Francisco Djalma Santos da Silva 40

21 55335 Francisca Marcileide da Silva Ferreira 40

22 51924 Francisco Cícero Martins da Rocha 10

23 55334 Francisco Edilberto Rodrigues de Farias 20

24 55333 Francisco Eliomar Melo 30

25 39847 Francisco Erico Gomes Siqueira 40

26 39848 Francisco Sérgio da Rocha G. Junior 31

27 51936 Francisco Thiago Sales Rocha 40

28 39850 Helder das Chagas Vieira 40

29 12424 Irlene da Silva Xavier 40

30 39852 Israel Allen de Souza Girão 40

31 39854 Ítalo Oliveira Lima 30

32 39856 Ivan Fernandes de Oliveira Filho 40

33 47745 João Vicente Gonçalves de Lima 30

34 15298 Joheldes Sousa da Silva 20

35 39864 Jafer Daltro Pompeu Júnior 40

36 13937 Jonh Silas da Silva Nascimento 40

37 12429 José Laércio Rocha Santos 30

38 13935 Karmem Desiree Pinheiro Martins 11

39 12436 Marcelo Araújo Fonteles 30

40 55953 Maria Lucia da Costa Vale 40

41 55339 Manoel Fernandes Ventura Neto 40

42 12440 Márcio Marley Rodrigues Gouveia 40

43 55329 Marcos Antônio Moreira do Nascimento 40

44 51930 Miria Nascimento da Silva 40

45 13933 Mirislândia Salmito Campos 40

46 12444 Naiana de Paula Azevedo Pontes 20

47 51932 Patrícia Henrique Mota 40

48 51927 Patrícia Mara Dantas da Rocha 34

49 55342 Rafael Caminha Jerônimo 40

50 39874 Rogerson Heraclito Gomes Ferreira 40

51 55341 Rômulo Fernandes Lima 30

52 39876 Sidney Souza de Almeida 40

53 39877 Tárcila Santiago Vasconcelos 40

54 55343 Thiago Coelho Costa 24

55 55344 Thiago Marcolino Patrício de Oliveira 40

56 39878 Thiago Rômulo Lima Lucas 12

57 39879 Tiago Lacerda Maciel 34

58 15299 Tito Tavares Cavalcanti Júnior 30

59 55345 Wesley José Pereira Rodrigues 40

PORTARIA Nº 08, de 03 de Fevereiro de 2020. O PRESIDENTE
DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, incisos II e V e art. 143, inciso II,
alínea “a” e “e”, Parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município
de Caucaia c/c art. 3º e 4º, inciso V do Decreto nº 516, de 26 de
dezembro de 2013. o disposto no art. 24 e AnexoCONSIDERANDO
III da Lei nº 2.170, de 08 de outubro de 2010, alterada pela Lei nº 2.357,
de 27 de agosto de 2012; o disposto no Decreto nºCONSIDERANDO
311 de 20 de setembro de 2011; a ata lavrada pelaCONSIDERANDO
Comissão deAvaliação para fins de Promoção e Progressão da Carreira
de Agente Municipal de Trânsito, designada pela Portaria nº 13, de 03
de março de 2017 e Portaria nº 58, de 19 de novembro de 2019, oriundas
da Autarquia Municipal de Trânsito de Caucaia; oCONSIDERANDO
inteiro teor do Processo Administrativo nº 2020000535. Art. 1º
Progredir Naiana Paula de Azevedo Pontesa servidora , matrícula nº
12.444, da referência B3 para B4, referente ao interstício de
outubro/2018 à setembro/2019. Art. 2º r a servidoraProgredi Raquel
Farias de Melo, matrícula nº 12.448 da referência B4 para B5,
referente ao interstício de outubro/2018 à setembro/2019. Art. 3º
Promover os servidores abaixo elencados da referência B5 para C1,
referente ao interstício de outubro/2018 à setembro/2019: I - Antonino
da Silva Calisto Filho, matrícula nº 15.301; II - Joheldes Sousa da Silva,
matrícula nº 15.298; III - Leonardo Araújo Magalhães, matrícula nº
13.946; IV - Tito Tavares Cavalcanti Júnior, matrícula nº 15.299.Art. 4º
Progredir os servidores abaixo elencados da referência C1 para C2,
referente ao interstício de outubro/2018 à setembro/2019: I - Adriano
Araújo Magalhães, matrícula nº 13.953; II - Daniel Marcondes Araújo,
matrícula nº 13.948; III - Jonh Silas da Silva Nascimento, matrícula nº
13.937; IV - Karmen Desiree Pinheiro Martins, matrícula nº 13.935; V -
Mirislândia Salmito Campos, matrícula nº 13.933; VI - Anderson Forte
de Menezes, matrícula nº 12.411; VII - André do Nascimento Josino,
matrícula nº 12.408; VIII - André Pinheiro de Lima, matrícula nº
12.409; IX - Cesar Pessoa deAguiar, matrícula nº 12.415; X - Francisco
Walber Soares Araújo, matrícula nº 12.420; XI - Irlene da Silva Xavier,
matrícula nº 12.424; XII - Marcelo Araújo Fonteles, matrícula nº
12.436; XIII - Pedro Jacinto Firmino Forte, matrícula nº 12.447. Art. 5º
Progredir os servidores abaixo elencados da referência C2 para C3,
referente ao interstício de outubro/2018 à setembro/2019: I - Germano
da Rocha Siqueira, matrícula nº 12.421; II - Maria Iliany Ribeiro
Marinho, matrícula nº 12.441; III - Márcio Marley Rodrigues Gouveia,
matrícula nº 12.440; IV - Francisco Djalma Santos da Silva, matrícula
nº 12.419; V - José Laércio Rocha Santos, matrícula nº 12.429. Art. 6º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros retroativos a partir de 1º de outubro de 2019. AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, em 08 de fevereiro de 2020.
CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE CUNHA - Presidente da
Autarquia Municipal de Trânsito. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO / EXTRATO / ERRATA

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE CAUCAIA - AVISO DE
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.02.07.001- A
Pregoeira da Comissão Licitação da Prefeitura de Caucaia, localizada na
Rua Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade, torna público que se encontra
à disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
Nº 2020.02.07.001, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e
eventuais contratações de empresa especializada em serviços de lavagem,
incluindo lubrificação e pulverização de veículos para atender as
necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de
Caucaia/CE, que se realizará no dia 02 de março de 2020 , às(02/03/2020)
10:00h. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir
da data desta publicação, no horário de expediente ao público de 08:00 as
14:00 horas ou pelo portal do TCE. Caucaia/CE, 10 de fevereiro de 2020.
Thaisa Maria Silva - Pregoeira.

EXTRATO DO CONTRATO. O Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Infraestrutura de Caucaia/CE torna público o extrato do
Contrato Nº 20180926001-02 Concorrência Pública N.º, resultante da
2018.09.26.001 ÓRGÃO LICITANTE. : SECRETARIAMUNICIPAL DE
I N F R A E S T R U T U R A . D O TA Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A :
15.451.0038.1.919 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA – CBUQ, JUNTO A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA/CE : o contrato terá um prazo. VIGÊNCIA DO CONTRATO

de vigência a partir da assinatura ate 31 de dezembro de 2020.
CONTRATADO: ASSINACarva Engenharia e Empreendimentos Ltda.
PELO CONTRATADO: ASSINAEDSON DE FARIA CARVALHO.
PELA CONTRATANTE: VALOREudes Costa de Holanda Júnior.
GLOBAL: R$ 858.410,00 (oitocentos e cinquenta e oito mil
quatrocentos e dez reais). Caucaia (Ce) 02 de janeiro de 2020. Eudes
Costa de Holanda Júnior Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal.
de Infraestrutura.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURAMUNICIPALDE CAUCAIA
– ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO 20200128001.1,
resultante da Dispensa de Licitação Nº 2020.01.28.001. UNIDADE
A D M I N I S T R AT I VA : S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. :DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
0722.08.243.0021.2.039. : 3.3.90.36.00.ELEMENTO DE DESPESA
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NARUAPEDRO
GOMES DA ROCHA, Nº 63, BAIRRO CENTRO, CAUCAIA/CE,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA A POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO DE RUA – CENTRO POP, PARA ATENDER A
N E C E S S I D A D E D A S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D E
D E S E N V O LV I M E N T O S O C I A L D E C A U C A I A / C E .
CONTRATADO: Adria Luciana Moura Abreu (Proprietária). Na
publicação do Extrato de Contrato no Diário Oficial do Município na
edição do dia 31/01/2020 Página 04 conforme alterações ao texto que se
segue: ;Onde se lê: Leia-se:Caucaia/CE, 03 de fevereiro de 2020
Caucaia/CE, 31 de janeiro de 2020 Francisco Eufrásio Rodrigues Júnior.
(Gestor de Despesas).

***


